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REQUERIMENTO Nº 233/2009

CONSIDERANDO que, a discussão sobre cobrança de taxa de licença para publicidade, vem sendo questionada em sua constitucionalidade desde 1994, quando o Superior Tribunal de Justiça – STJ se manifestou sobre o assunto no sentido de afastar a cobrança da Taxa, no julgamento do mérito do Recurso Especial n.º146.187, decisão esta reiterada, desde então, por inúmeros acórdãos daquele Egrégio Tribunal.

CONSIDERANDO que, recentemente, no município de Marília, o assunto causou intensos debates, sendo este objeto de inúmeras matérias na imprensa daquele município, inclusive do Diário de Marília, do dia 24 de abril último.
CONSIDERANDO, enfim, que o tema não é apenas de interesse local, mas interessa a todos os municípios brasileiros, e no que nos toca, à cidade de Garça.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal solicitando a seguintes informações:
Qual a sistemática e metodologia adotada pela Administração Municipal para a cobrança de taxa de licença para publicidade no município de Garça? Detalhar, por gentileza, como se dá essa cobrança, inclusive, especificando os diferentes tipos de mídias.

S. Sessões, 27 de abril de 2009.
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